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- Projeto de Lei nº 011/2023, de 11 de abril de 2023, de autoria do Executivo Municipal. 

 

LEI Nº 689, DE 17 DE ABRIL DE 2023. 
 

Dispõe sobre a revisão geral anual nos salários dos 
servidores efetivos públicos municipais, no 
percentual de 5,79%. 
 

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGICAL DO PIAUÍ, Estado do Piauí, 
no uso das suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei.  

 
Art. 1.º - Fica concedido reajuste de 5,79% na remuneração dos servidores públicos 
municipais efetivos, com a finalidade de recompor as perdas salariais do ano em curso, 
ressalvados os servidores municipais efetivos que percebem salário mínimo, visto que 
já receberam reajuste em seus vencimentos quando da alteração do salário mínimo 
nacional, bem como professores, agentes comunitários de saúde e agentes de combate 
às endemias, que possuem Piso Nacional fixado em Lei Federal. 
 
Art. 2.º - As despesas recorrentes do cumprimento desta Lei serão atendidas com as 
dotações constantes da Lei Orçamentária do exercício corrente. 
 
Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 
01/01/2023. 

 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGICAL DO PIAUÍ, 
Estado do Piauí, em 17 de abril de 2023. 

 

 

 

 

BRUNO FERREIRA SOBRINHO NETO 

Prefeito Municipal 
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